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PORTO VIVO

Sociedade de Reabilitacdo Urbana




EXMO. SENHOR PRESIDENTE

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO VIVO SRU
(ao abrigo do Decreto-Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio e do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                Licença Parcial para Construção de Estrutura
(a preencher por técnico de atendimento da LRU)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                                        Licença de Obras de Edificação


	ASSUNTO:
	LICENÇA PARCIAL PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA E EMISSÃO DE ALVARÁ

	PROCESSO N.º
	
	/
	
	/
	SRU


	1. REQUERENTE

	Nome/Designação a)
	

	Domicílio/Sede
	

	Freguesia
	
	Código Postal
	
	-
	
	Localidade
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	
	Arquivo Ident.
	

	NIF n.º
	
	
	Código da Certidão Comercial Permanente
	

	Telefone n.º
	
	Fax n.º
	
	E-mail
	

	Na qualidade de b)
	

	Representada por:
	
	Na qualidade de c)
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Arquivo Ident.
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	

	a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas; b) Proprietário, Usufrutuário, Locatário, Superficiário ou Outro; c) Mandatário, Sócio-gerente, Administrador ou Outro


	2. PEDIDO

	Vem requerer a V. Exa. a licença parcial para construção de estrutura, para o prédio abaixo identificado, em conformidade com o estabelecido no n.º 6 do artigo 23º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.


	3. PRÉDIO

	Local
	

	Freguesia
	
	Unidade de Intervenção
	


	4. ELEMENTOS APRESENTADOS

	a) Comprovativo de prestação de caução.
	   FORMCHECKBOX 


	b) Declaração de titularidade de alvará emitido pelo InCI, IP.
	   FORMCHECKBOX 


	c) Apólice de seguro de construção.
	   FORMCHECKBOX 


	d) Apólice de seguro, em vigor, que cubra a responsabilidade pela reparação de danos emergentes de acidentes de trabalho.
	   FORMCHECKBOX 


	e) Termo de responsabilidade do técnico responsável pela direcção técnica da obra.
	   FORMCHECKBOX 


	f) Declaração de associação pública profissional que certifique a legitimidade do técnico responsável pela direcção técnica da obra.
	   FORMCHECKBOX 


	g) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico responsável pela direcção técnica da obra
	 FORMCHECKBOX 


	h) Termo de responsabilidade do técnico responsável pela fiscalização da obra.
	   FORMCHECKBOX 


	i) Declaração de associação pública profissional que certifique a legitimidade do técnico responsável pela fiscalização da obra.
	   FORMCHECKBOX 


	j) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico responsável pela fiscalização da obra
	 FORMCHECKBOX 


	k) Livro de obra.
	   FORMCHECKBOX 


	l) Plano de segurança e saúde.
	   FORMCHECKBOX 


	m) Indicação do Meio de Transporte e Local de Deposição de Resíduos de Construção/Demolição.
	   FORMCHECKBOX 


	n) Ficha estatística do INE (Q3).
	   FORMCHECKBOX 


	o) Projecto de estabilidade
	   FORMCHECKBOX 


	
	

	Pede deferimento.

	Assinatura a)
	
	Porto
	
	/
	
	/
	

	a) Se representante, deverá juntar documento habilitante ou reconhecer a qualidade e poderes para representar.


Conjuntamente com o requerimento, em impresso próprio a fornecer pela Porto Vivo, SRU e com a presente ficha de verificação, o pedido de licença parcial para construção de estrutura e emissão de alvará, de acordo com a legislação em vigor, deve ser instruído com os seguintes elementos:

· a) Comprovativo da Prestação de Caução (para reposição do terreno nas condições em que se encontrava no início dos trabalhos, em caso de indeferimento do pedido de licenciamento/comunicação prévia);
· b) Declaração de titularidade de alvará emitido pelo InCI, IP, comprovando as habilitações adequadas à natureza e valor global da obra (empreitada global conforme obra a licenciar), ou título de registo emitido por aquela entidade, com subcategorias adequadas aos trabalhos a executar;
· c) Apólice de seguro de construção (recibo da última liquidação ou declaração da seguradora atestando a validade do seguro);
· d) Apólice de seguro, em vigor, que cubra a responsabilidade pela reparação de danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97 de 13 de Setembro (recibo da última liquidação ou declaração da seguradora atestando a validade do seguro);
· e) Termo de responsabilidade do técnico responsável pela direcção técnica da obra, nos termos do disposto no artigo 7º da Portaria n.º 216-E/2008, de 3 de Março e conforme o disposto na Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho;
· f) Declaração de associação pública profissional que certifique a legitimidade do técnico responsável pela direcção técnica da obra, nos termos previstos na Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho;
· g) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico responsável pela direcção técnica da obra (n.º 3 do art.º 22 da Lei n.º 31/2010, de 3 de Julho;
· h) Termo de responsabilidade do técnico responsável pela fiscalização da obra, nos termos do disposto no artigo 7º da Portaria n.º 216-E/2008, de 3 de Março e conforme o disposto na Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho;
· i) Declaração de associação pública profissional que certifique a legitimidade do técnico responsável pela fiscalização da obra, nos termos previstos na Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho;

· j) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico responsável pela fiscalização da obra (n.º 3 do art.º 22 da Lei n.º 31/2010, de 3 de Julho;
· k) Livro de obra, devidamente preenchido, com menção do termo de abertura;
· l) Plano de segurança e saúde; (art.º 22.º da Lei n.º 31/2009)
· m) Indicação do Meio de Transporte e Local de Deposição de Resíduos de Construção/Demolição, de acordo com o Decreto-Lei n.º 46/2008 de 12 de Março e a Parte C do Código Regulamentar do Município do Porto.

· n) Ficha estatística do INE (Q3), devidamente preenchida.
· o) Projecto de estabilidade, incluindo projecto de escavação e contenção periférica, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
Observações:
a) Número mínimo de exemplares do projecto: 1 original, a apresentar em papel.

b) As peças que instruem o processo são organizadas pela ordem indicada na presente ficha, convenientemente numeradas e rubricadas, sendo anotado no requerimento o número total de folhas. As peças deverão ser apresentadas furadas e em capas individuais normalizadas, por exemplar.

c) As peças desenhadas deverão cumprir as Normas Portuguesas sobre a matéria. A escala das mesmas deverá ser a indicada, admitindo-se excepcionalmente outras escalas – 1/50 ou 1/500 – de acordo com as características do projecto.

Nota interna:
O funcionário que efectua a recepção procede à verificação da instrução do processo, e, na eventualidade de existirem elementos em falta, assinala na presente ficha a deficiência encontrada e aconselha o interessado a não efectuar a entrega do processo sem que o mesmo seja devidamente corrigido. Caso o interessado persista na entrega do processo nestas condições deverá proceder-se de imediato à sua notificação, de acordo com o previsto no número 4 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, sem prejuízo de outros ulteriores procedimentos.

Tomei conhecimento.

O requerente                                                                    O funcionário                                                                    data        -        -           
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Anexo: Ficha de verificação da instrução do processo
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Anexo: Ficha de verificação da instrução do processo


